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LEI Nº 13.698, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 864/03, do Executivo)

Dispõe sobre o Imposto Predial e Terri-
torial Urbano - IPTU e altera a Lei nº
6.989, de 29 de dezembro de 1966.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - A partir do exercício de 2004, ficam isentos do Im-
posto Predial os imóveis construídos, cujo valor venal corres-
pondente, na data do fato gerador, seja igual ou inferior a R$
21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais), exceto:
I - as unidades autônomas de condomínio tributadas como ga-
ragem em edifícios de uso residencial, não residencial, misto
ou em prédio de garagens;
II - os estacionamentos comerciais.
Art. 2º - A partir do exercício de 2004, ficam isentos do Im-
posto Predial os imóveis construídos, utilizados exclusiva ou
predominantemente como residência, de padrões A, B ou C,
dos tipos 1 ou 2, da Tabela V anexa à Lei nº 10.235, de 16 de
dezembro de 1986, e cujo valor venal correspondente, na data
do fato gerador, seja superior a R$ 21.700,00 (vinte e um mil e
setecentos reais) e igual ou inferior a R$ 54.250,00 (cinqüenta
e quatro mil, duzentos e cinqüenta reais).
Art. 3º - A partir do exercício de 2004, para fins de lançamento
do Imposto Predial, fica concedido desconto de R$ 21.700,00
(vinte e um mil e setecentos reais) sobre o valor venal dos
imóveis construídos, utilizados exclusiva ou predominante-
mente como residência, de padrões A, B ou C, dos tipos 1 ou
2, da Tabela V anexa à Lei nº 10.235, de 16 de dezembro de
1986, e cujo valor venal correspondente, na data do fato ge-
rador, seja superior a R$ 54.250,00 (cinqüenta e quatro mil,
duzentos e cinqüenta reais) e igual ou inferior a R$ 108.500,00
(cento e oito mil e quinhentos reais).
Art. 4º - Para o exercício de 2004, os percentuais de variação
nominal do crédito decorrente do lançamento do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano ficam limitados a 8,5% (oito e meio
por cento).
Parágrafo único - O percentual de variação será calculado em
relação ao que seria lançado em 2004, se considerados as alí-
quotas e os percentuais de variação utilizados no cálculo dos
tributos do exercício de 2003, bem como os valores unitários
de terreno e de construção utilizados para a apuração da base
de cálculo no exercício de 2003, remitindo-se os valores cor-
respondentes à porção excedente.
Art. 5º - O Executivo poderá atualizar monetariamente, a cada
exercício, os valores venais estabelecidos nos artigos 1º, 2º e
3º desta lei.
Art. 6º - O artigo 7º da Lei nº 6.989, de 29 de dezembro de
1966, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a se-
guinte redação:
“Art. 7º - ..............................................................
Parágrafo único - Para os efeitos de enquadramento na alí-
quota estabelecida no “caput” deste artigo, bem como nas
faixas de desconto ou acréscimo de alíquotas previstas no ar-
tigo 7º-A, considera-se de uso residencial a vaga de garagem
não pertencente a estacionamento comercial, localizada em
prédio utilizado exclusiva ou predominantemente como resi-
dência.” (NR)
Art. 7º - O parágrafo 3º do artigo 19 da Lei nº 6.989, de 29 de
dezembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 19 - ..............................................................
§ 3º - Será concedido desconto de 8,5% (oito e meio por
cento) sobre o imposto que for pago de uma só vez, até o ven-
cimento normal da primeira prestação.” (NR)
Art. 8º - O parágrafo 3º do artigo 39 da Lei nº 6.989, de 29 de
dezembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 39 - ..............................................................
§ 3º - Será concedido desconto de 8,5% (oito e meio por
cento) sobre o imposto que for pago de uma só vez, até o ven-
cimento normal da primeira prestação.” (NR)
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.

MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.699, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 573/03, do Executivo, aprovado na forma
do Substitutivo do Legislativo)

Disciplina o fator de correção social
(“fator K”) da Taxa de Resíduos
Sólidos Domiciliares - TRSD, a que se
refere o artigo 92 da Lei nº 13.478, de
30 de dezembro de 2002, alterada pela
Lei nº 13.522, de 19 de fevereiro de
2003; estende o referido fator relativa-
mente à Taxa de Resíduos Sólidos de
Serviços de Saúde - TRSS, também insti-
tuída pelo mesmo diploma legal, e dá
nova redação a seus artigos 86 e 248.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O fator de correção social (“fator K”) a que se refere
o artigo 92 da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, alte-
rada pela Lei nº 13.522, de 19 de fevereiro de 2003, fica disci-
plinado na conformidade das disposições previstas nesta lei.
§ 1º - O “fator K” será aplicado na individualização do rateio
entre os contribuintes da Taxa de Resíduos Sólidos Domici-
liares - TRSD, estendendo-se também à Taxa de Resíduos Só-
lidos de Serviços de Saúde - TRSS, ambas instituídas pela lei
mencionada no “caput” deste artigo.
§ 2º - A aplicação do “fator K” observará as diferenças especí-
ficas de custo do serviço e a integração dos munícipes-usuá-
rios às políticas públicas relacionadas à limpeza urbana e de-
penderá:
I - de requerimento anual do interessado ao Poder Executivo,
na forma estabelecida em regulamento;
II - da comprovação, pelo interessado, de que preenche as con-
dições objetivas e subjetivas estabelecidas para a concessão do
benefício, nos termos desta lei e da pertinente regulamentação.
Art. 2º - Para a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares -
TRSD, o “fator K” será aplicado segundo a fórmula de cálculo
constante do parágrafo 3º do artigo 92 da Lei nº 13.478, de
2002, nas seguintes condições e valores:
I - aos contribuintes que incluírem sua Unidade Geradora de
Resíduos Sólidos Domiciliares residenciais ou predominante-
mente residenciais nos programas sociais de triagem de mate-
riais recicláveis e coleta seletiva de resíduos sólidos domici-
liares por cooperativas oficiais de trabalho, integradas por ca-
tadores de resíduos recicláveis ou em programas de mesma na-
tureza, de iniciativa privada, cadastrados junto à Autoridade
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, o fator será equi-
valente a 0,75 (zero vírgula setenta e cinco);
II - às escolas públicas e particulares que, cumulativamente,
incluírem sua Unidade Geradora de Resíduos Sólidos Domici-
liares nos programas, cadastrados junto à AMLURB, de edu-
cação ambiental voltada ao correto manejo dos resíduos só-
lidos domiciliares, ao incentivo da coleta seletiva e à minimi-
zação dos resíduos sólidos domiciliares, e implantarem, em
seus estabelecimentos, Pontos de Entrega Voluntária - P.E.V.
não abertos à comunidade no entorno das escolas, o fator será
equivalente a 0,75 (zero vírgula setenta e cinco);
III - às escolas públicas e particulares que, cumulativamente,
incluírem sua Unidade Geradora de Resíduos Sólidos Domici-
liares nos programas, cadastrados junto à AMLURB, de edu-
cação ambiental voltada ao correto manejo dos resíduos só-
lidos domiciliares, ao incentivo da coleta seletiva e à minimi-
zação dos resíduos sólidos domiciliares, e implantarem, em
seus estabelecimentos, Pontos de Entrega Voluntária - P.E.V.
abertos à comunidade no entorno das escolas, o fator será
equivalente a 0,50 (zero vírgula cinqüenta);
IV - aos contribuintes que habitarem cortiços, habitações cole-
tivas e edificações deterioradas, de natureza exclusivamente
residencial e localizados em Zonas Especiais de Interesse So-
cial - ZEIS, do tipo 3, e que incluírem sua Unidade Geradora
de Resíduos Sólidos Domiciliares nos programas, instituídos
pela AMLURB, de educação ambiental voltada ao correto ma-
nejo dos resíduos sólidos domiciliares, ao incentivo da coleta
seletiva e à minimização dos resíduos sólidos domiciliares, o
fator será equivalente a 0,50 (zero vírgula cinqüenta);
V - aos munícipes-usuários aposentados, pensionistas ou bene-
ficiários de renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional
de Seguridade Social ou outro órgão de seguridade pública
municipal, estadual, distrital ou federal, que atenderem aos re-
quisitos abaixo enumerados, o fator será equivalente a 0
(zero):
a) o imóvel deverá ser de uso exclusivamente residencial e uti-
lizado como moradia do munícipe-usuário em sua totalidade;
b) o munícipe-usuário deverá ter renda mensal bruta igual ou
inferior a 3 (três) salários mínimos à época do requerimento;
c) o imóvel deverá ter valor venal igual ou inferior a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no lançamento do IPTU;
d) o munícipe-usuário deverá ter participado do curso de for-
mação de agente ambiental, ministrado pela AMLURB, com o
fim de promover, junto à sua comunidade, o correto manejo
dos resíduos sólidos domiciliares, o incentivo da coleta sele-
tiva e a minimização dos resíduos sólidos domiciliares.
§ 1º - O “fator K”, excetuada a hipótese prevista no inciso V
do “caput” deste artigo, não incidirá sobre a faixa de UGR-Es-
pecial da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD.
§ 2º - Caberá à AMLURB verificar e informar à Secretaria de
Finanças e Desenvolvimento Econômico o atendimento das
condições estabelecidas para a concessão do benefício.

§ 3º - Não será admitida a aplicação cumulativa das diferentes
hipóteses de fator de correção social (“fator k”) para a Taxa de
Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD previstas neste artigo,
prevalecendo sempre a mais benéfica ao contribuinte.
Art. 3º - Aos contribuintes da Taxa de Resíduos Sólidos de
Serviços de Saúde - TRSS, assim definidos na Lei nº 13.478,
de 2002, cujo Estabelecimento Gerador de Resíduos, da rede
particular, cumulativamente, tenha caráter assistencial e filan-
trópico, participe de programas, cadastrados na AMLURB, de
minimização dos resíduos sólidos de serviços de saúde ge-
rados e seja vinculado ao Sistema Único de Saúde do Muni-
cípio de São Paulo - SUS, o “fator K” será aplicado de acordo
com a seguinte tabela:

Quantidade de leitos disponibilizados ao SUS Fator de Correção Social
Mais de 10% a 20% do total de leitos do contribuinte 0,8 (zero vírgula oito)
Mais de 20% a 40% do total de leitos do contribuinte 0,6 (zero vírgula seis)
Mais de 40% do total de leitos do contribuinte 0,5 (zero vírgula cinco)

§ 1º - O fator de correção social será sempre menor que 1 (um)
e terá a função de corrigir o valor individual da TRSS, refle-
tindo a redução do custo do serviço, em virtude da adesão aos
programas de minimização de resíduos sólidos de serviços de
saúde.
§ 2º - O valor individual da TRSS será calculado pela multipli-
cação do valor-base da TRSS pelo “fator K”, de acordo com a
seguinte fórmula:

TRSS(i) = TRSS(b) x K,
Onde:
TRSS(i) = valor individual da TRSS
TRSS(b) = valor-base da TRSS
K = fator de correção social.

Art. 4º - Aos contribuintes da Taxa de Resíduos Sólidos de
Serviços de Saúde - TRSS, assim definidos na Lei nº 13.478,
de 2002, cujo Estabelecimento Gerador de Resíduos, da rede
pública, cumulativamente, participe de programas, cadastradas
na AMLURB, de minimização dos resíduos sólidos de ser-
viços de saúde gerados e seja vinculado ao Sistema Único de
Saúde do Município de São Paulo - SUS, o “fator K” será apli-
cado de acordo com a tabela constante do artigo 3º desta lei e
nos mesmos moldes de seus parágrafos.
Art. 5º - Deverá a Secretaria Municipal da Saúde exercer con-
trole sobre os Estabelecimentos Geradores de Resíduos citados
nos artigos 3º e 4º desta lei, da rede pública e particular, a fim
de determinar a efetiva quantidade de leitos disponibilizados
ao Sistema Único de Saúde - SUS, para fins de determinação
do Fator de Correção Social, “fator K”.
Art. 6º - Para os fins desta lei, o contribuinte que se encontrar
em situação de inadimplência relativa ao pagamento da corres-
pondente taxa não fará jus ou perderá o direito à aplicação do
fator de correção social.
Parágrafo único. Para efeito deste artigo, considera-se inadim-
plente o contribuinte que, após 90 (noventa) dias contados do
vencimento, não houver pago a taxa.
Art. 7º - A concessão do “fator K” previsto nesta lei não exo-
nera o beneficiário do cumprimento das obrigações acessórias
a que está sujeito.
Art. 8º - O artigo 86 da Lei nº 13.478, de 2002, passa a vigorar
acrescido de parágrafo 6º, com a seguinte redação:
“Art. 86 - .....................................................................
§ 1º -..........................................................................
§ 2º - .........................................................................
§ 3º - .........................................................................
§ 4º - .........................................................................
§ 5º ...........................................................................
§ 6º - No momento do reenquadramento previsto neste artigo,
poderá ser admitido o reenquadramento de diferentes inscri-
ções no Cadastro Imobiliário Fiscal em uma única Unidade
Geradora de Resíduos, desde que os imóveis inscritos estejam
localizados no mesmo endereço, estejam afetados a uma
mesma atividade e tenham o mesmo proprietário, locatário ou
possuidor.” (NR)
Art. 9º - O artigo 90 da Lei nº 13.478, de 2002, alterado pela
Lei nº 13.522, de 2003, passa a vigorar acrescido de disposi-
tivo numerado como parágrafo 3º, com a seguinte redação, re-
numerando-se seus atuais parágrafos 3º e 4º:
“Art. 90 - .....................................................................
§ 1º - .........................................................................
§ 2º - .........................................................................
§ 3º - A partir do ano fiscal de 2004, será concedido desconto
de 8,5% (oito e meio por cento) sobre o valor da Taxa de Resí-
duos Sólidos Domiciliares - TRSD no caso de pagamento an-
tecipado, a critério do contribuinte, do valor referente à totali-
dade dos fatos geradores do exercício considerado, até o prazo
de validade do Documento de Arrecadação respectivo.
§ 4º - .........................................................................
§ 5º - ...................................................................” (NR)
Art. 10 - O artigo 248 da Lei nº 13.478, de 2002, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:
“Art. 248 - O “fator k”, referido no artigo 92 desta lei, será
equivalente a 0 (zero), a partir do ano fiscal de 2004, para os
contribuintes da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares -
TRSD cuja Unidade Geradora de Resíduos seja imóvel resi-
dencial ou predominantemente residencial com valor venal
menor ou igual a R$ 27.125,00 (vinte e sete mil, cento e vinte
e cinco reais).” (NR)
Art. 11 - As dotações orçamentárias próprias, que serão suple-
mentadas, se necessário, suportarão os custos dos serviços de
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos só-
lidos domiciliares e de serviços de saúde referentes aos usuá-
rios isentos, inadimplentes ou beneficiários do fator de cor-
reção social.
Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publi-
cação, especialmente no que se refere à criação e aos procedi-
mentos de cadastramento nos programas nela referidos e aos
cursos de formação de agente ambiental.

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.700, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 629/03, do Executivo)

Estima a receita e fixa a despesa das
Administrações Direta e Indireta do
Município de São Paulo para o exer-
cício de 2004.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município
de São Paulo para o exercício de 2004, compreendendo:
I - o Orçamento Fiscal da Administração Direta, dos Fundos
Especiais e das Autarquias;
II - o Orçamento das Empresas.
Parágrafo único - As rubricas de receita e os créditos orçamen-
tários constantes desta lei e dos quadros que a integram estão
expressos em reais, a preços correntes de 2004.

SEÇÃO I
DO ORÇAMENTO FISCAL DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA,
DOS FUNDOS ESPECIAIS E DAS AUTARQUIAS

Art. 2º - O Orçamento da Administração Direta e dos Fundos
Especiais para o exercício de 2004, discriminado nos Anexos
desta lei, estima a receita e fixa a despesa em R$
14.294.000.000,00 (quatorze bilhões, duzentos e noventa e
quatro milhões de reais).
Art. 3º - A receita da Administração Direta e dos Fundos Espe-
ciais, a ser realizada de acordo com a legislação em vigor, está
orçada segundo as seguintes estimativas:

RECEITA R$
RECEITAS CORRENTES 13.243.788.822
Receita Tributária 6.374.909.000
Receita de Contribuições 160.511.000
Receita Patrimonial 178.918.000
Receita Industrial 1.045.000
Receitas de Serviços 34.471.000
Transferências Correntes 5.421.281.060
Outras Receitas Correntes 1.072.653.762
RECEITAS DE CAPITAL 1.050.211.178
Operações de Crédito 746.800.000
Alienação de Bens 52.605.000
Amortização de Empréstimos 2.086.000
Transferências de Capital 140.675.178
Outras Receitas de Capital 108.045.000
TOTAL DA RECEITA 14.294.000.000

Art. 4º - A despesa da Administração Direta e dos Fundos Es-
peciais está fixada com a seguinte distribuição institucional:

Órgão Descrição R$
0900 Câmara Municipal 215.722.533
1000 Tribunal de Contas 91.379.683
1100 Gabinete da Prefeita 79.472.764
1200 Secretaria Municipal das Subprefeituras 100.575.770
1300 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 29.222.597
1400 Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano 236.518.549
1500 Secretaria Municipal de Gestão Pública 31.943.855
1600 Secretaria Municipal de Educação 687.389.485
1700 Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico 142.258.447
1800 Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde 1.923.915.847
1900 Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 80.766.870
2000 Secretaria Municipal de Transportes 1.056.288.366
2100 Secretaria dos Negócios Jurídicos 72.403.080
2200 Secretaria de Infra-Estrutura Urbana 478.070.225
2300 Secretaria de Serviços e Obras 359.905.458
2400 Secretaria Municipal de Assistência Social 203.802.844
2500 Secretaria Municipal de Cultura 170.515.796
2600 Secretaria Municipal de Abastecimento 317.237.859
2700 Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 72.961.029
2800 Encargos Gerais do Município 3.702.130.949
2900 Secretaria Municipal de Comunicação e Informação Social 86.235.140
3000 Secretaria do Desenvolvimento, Trabalho e Solidariedade 244.118.910
3100 Secretaria Municipal de Relações Internacionais 3.067.705
3200 Ouvidoria Geral do Município de São Paulo 2.098.371
3300 Secretaria Municipal de Segurança Urbana 139.556.978
4100 Subprefeitura Perus 54.196.105
4200 Subprefeitura Pirituba 133.468.254
4300 Subprefeitura Freguesia/Brasilândia 127.960.344
4400 Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha 69.027.405
4500 Subprefeitura Santana/Tucuruvi 86.021.643
4600 Subprefeitura Tremembé/Jaçanã 45.214.689
4700 Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme 95.710.722
4800 Subprefeitura Lapa 79.264.026
4900 Subprefeitura Sé 145.423.695
5000 Subprefeitura Butantã 120.666.135
5100 Subprefeitura Pinheiros 51.976.406
5200 Subprefeitura Vila Mariana 58.179.904
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